
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.

EDITAL DE PSS Nº 311/2021
LEI 2279 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021
LEI 2281 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021
LEI 2280 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

ERRATA

Eraldo Vieira Brehm, Secretário de Administração do Município de Xangri-Lá,

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições,  PUBLICA

RETIFICAÇÃO  DO  EDITAL  311/2021.  Com  efeito  altera  o  valor  do  salário

mensal do(a) Professor(a) de língua inglesa para R$ 2.532,63.

Xangri-Lá, 25 de outubro de 2021.

                                                    ERALDO VIEIRA BREHM
                Secretá� rio de Administráçá�o

Registre-se e publique-se.
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ERALDO VIEIRA BREHM, Secretá� rio de Administráçá�o do Municí�pio de Xángri-Lá� , Estádo

do  Rio  Gránde  do  Sul,  no  uso  de  suás  átribuiço� es,  TORNA  PÚ* BLICO  que  reálizárá�  PROCESSO

SELETIVO  SIMPLIFICADO  visándo  á  contrátáçá�o  de  pessoál,  por  prázo  determinádo,  párá

desempenhárem ás suás funço� es junto áo Municí�pio, ámpárádo em excepcionál interesse pu� blico

devidámente reconhecido por interme�dio do Decreto Municipál nº 292/2011, com báse nás Leis

Municipáis  2279/2021, 2280/2021  e  2281/2021  bem  como  áutorizáçá�o  nos  processos

ádministrátivos  eletro< nicos  9388/2021,  9402/2021 e 9386/2021,  que será�  regido pelás normás

estábelecidás neste Editál, párá os seguintes cárgos, vágás, cárgá horá� riá semánál e sálá� rio mensál:

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR
VAGAS CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL

01 Ginecologistá

Superior completo em
mediciná; inscriçá�o no o� rgá�o de

clásse e reside<nciá em
ginecologiá

20h
R$ 4.759,80 +

40%
Insálubridáde

01 Psiquiátrá

Superior completo em
mediciná; inscriçá�o no o� rgá�o de

clásse e reside<nciá em
psiquiátriá

20h
R$ 4.759,80 +

40%
Insálubridáde

02
Professor(á) de
lí�nguá inglesá

Hábilitáçá�o especí�ficá de curso
superior de licenciáturá plená

de Ingle<s ou formáçá�o superior
em á� reá  correspondente máis
complementáçá�o  pedágo� gicá

ná á� reá  de Lí�nguá Inglesá

20h R$ 1.746,63

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificádo será�  executádo por interme�dio de Comissá�o compostá por sete

servidores, designádos átráve�s dá Portáriá n° 11191/2021.

1.1.1. As reunio� es e deliberáço� es dá Comissá�o será�o objeto de registros em átás.
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1.2 Duránte todá á reálizáçá�o do Processo Seletivo Simplificádo será�o prestigiádos, sem prejuí�zo de

outros, os princí�pios estábelecidos no árt. 37, “cáput”, dá Constituiçá�o dá Repu� blicá.

1.3 O editál de áberturá do Processo Seletivo Simplificádo será�  publicádo integrálmente no páinel de

publicáço� es oficiáis dá Prefeiturá Municipál e no site oficiál dá mesmá, sendo o seu extráto veiculádo,

áo  menos  umá  vez,  em  jornál  de  circuláçá�o  locál  ou  regionál,  no  mí�nimo  cinco  diás  ántes  do

encerrámento dás inscriço� es.

1.4. Os demáis átos e deciso� es inerentes áo presente Processo Seletivo Simplificádo será�o publicádos

no páinel de publicáço� es oficiáis dá Prefeiturá Municipál e em meio eletro< nico.

1.5. Os prázos definidos neste Editál observárá�o o disposto no Decreto Municipál nº 292/2011.

1.6 O Processo Seletivo Simplificádo consistirá�  ná áná� lise de tí�tulos e experie<nciá profissionál (se

houver) dos cándidátos pelá Comissá�o, conforme crite�rios definidos neste Editál.

1.7. As contratações para as funções da Secretaria de Saúde serão de até 12 meses a contar da

assinatura do contrato. As contratações para as funções da Secretaria de Educação serão de

até 12 meses a contar da assinatura do contrato. 

1.8 Cáso sobrevenhá concurso pu� blico  párá estás  funço� es  duránte o  perí�odo de vige<nciá  destes

contrátos  temporá� rios,  os  áprovádos  no  concurso  pu� blico  terá�o  prioridáde  de  contrátáçá�o

temporá� riá em reláçá�o áos inscritos neste processo seletivo, conforme á ordem de clássificáçá�o do

concurso.

2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS

2.1 As  funço� es  temporá� riás  de  que  trátá  este  Processo  Seletivo  Simplificádo  correspondem  áo

exercí�cio dás seguintes átividádes:

FUNÇÕES DE NÍVEL   SUPERIOR  

GINECOLOGISTA

ATRIBUIÇÕES:

á)  Descriçá�o  Sinte� ticá:  prestár  ássiste<nciá  me�dico-ciru� rgicá  e  preventivá  ná  á� reá  dá  ginecologiá;

prestár socorro de urge<nciá, quándo se fizer necessá� rio; áplicár me�todos de mediciná preventivá.

b) Descriçá�o Análí�ticá: prestár ássiste<nciá me�dico-ciru� rgicá e preventivá, diágnosticár á trátár dás
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doençás do corpo humáno, em ámbuláto� rios, escolás, postos de sáu� de, ou o� rgá�os áfins; fázer exáme

pre� -nátál em gestántes; dirigir equipes e prestár socorros urgentes; efetuár exámes me�dicos, fázer

diágno� sticos,  prescrever e ministrár trátámento párá diversás doençás,  perturbáço� es e leso� es do

orgánismo humáno e áplicár me�todos dá mediciná preventivá; providenciár ou reálizár trátámento

especiálizádo; ministrár áulás e párticipár de reunio� es me�dicás, cursos e pálestrás sobre mediciná

preventivá nás entidádes ássistenciáis e comunitá� riás; preencher e visár mápás de produçá�o, fichá

me�dicá com diágno� stico e trátámento; preencher boletins de socorro urgente, mesmo os proviso� rios,

com diágno� sticos prová�vel ou incompleto dos doentes átendidos; preencher ás fichás dos doentes

átendidos em domicí�lio;  preencher reláto� rios comprobáto� rios de átendimento; átender consultás

me�dicás  em  ámbuláto� rios,  postos  de  sáu� de  ou  outros  estábelecimentos  pu� blicos  municipáis;

exáminár servidores e funcioná� rios párá fins de licençás, reádáptáçá�o,  áposentádoriá e reversá�o;

emitir  láudos;  fázer  diágno� sticos  e  recomendár  á  terápe<uticá;  prescrever  regimes  diete� ticos  áM

gestántes; prescrever exámes láborátoriáis; incentivár á vácináçá�o; responsábilizár-se por equipes

áuxiliáres necessá� riás áM  execuçá�o dás átividádes pro� priás do cárgo; executár tárefás áfins. Inclusive

ás editádás no respectivo regulámento dá profissá�o.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

á) gerál: cárgá horá� riá semánál de 20 horás;

b) especiál: párá o exercí�cio do cárgo o titulár poderá�  ter que usár uniforme e prestár serviço em

quálquer unidáde dá Secretáriá de Sáu� de locálizádá no municí�pio, inclusive áos sá�bádos, domingos e

feriádos. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

á) instruçá�o: Superior completo

b) hábilitáçá�o profissionál: reside<nciá em ginecologiá, inscriçá�o no o� rgá�o de clásse

c) idáde mí�nimá: 18 (dezoito) ános;

PSIQUIATRA

ATRIBUIÇÕES:

á) Descriçá�o Sinte� ticá: prestár ássiste<nciá á doentes mentáis; prestár socorro de urge<nciá, quándo se

fizer necessá� rio; áplicár me�todos de mediciná preventivá.
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b) Descriçá�o Análí�ticá: dirigir equipes e prestár socorros urgentes; efetuár exámes me�dicos, fázer

diágno� sticos,  prescrever  e  ministrár  trátámentos  párá  doentes  mentáis;  áplicár  me� todos  de

mediciná  preventivá;  reálizár  trátámento  especiálizádo,  ministrár  áulás  e  párticipár  de  reunio� es

me�dicás, cursos e pálestrás sobre mediciná preventivá nás entidádes ássistenciáis e comunitá� riás;

preencher mápás de produçá�o, fichá me�dicá com diágno� stico e trátámento; supervisionár e orientár

o trábálho dos estágiá� rios e internos; preencher fichás dos doentes átendidos áM  domicí�lio; preencher

reláto� rios  comprobáto� rios  de  átendimento;  átender  consultás  em  ámbuláto� rios  ou  outros

estábelecimentos pu� blicos municipáis; emitir láudos; fázer diágno� sticos e recomendár á terápe<uticá;

responsábilizár-se por equipes áuxiliáres necessá� riás á execuçá�o dás átividádes pro� priás do cárgo;

executár tárefás áfins, inclusive ás editádás no respectivo regulámento dá profissá�o.  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

á) gerál: cárgá horá� riá semánál de 20 horás;

b) especiál:  párá o exercí�cio do cárgo o titulár poderá�  ter que usár uniforme e prestár serviço em

quálquer unidáde dá Secretáriá de Sáu� de locálizádá no municí�pio, inclusive áos sá�bádos, domingos e

feriádos. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

á) instruçá�o: Curso Superior completo

b) hábilitáçá�o profissionál: reside<nciá em psiquiátriá, inscriçá�o no o� rgá�o de clásse

c) idáde mí�nimá: 18 (dezoito) ános;

PROFESSOR(A) DE LÍNGUA INGLESA

ATRIBUIÇÕES:

á)  Descriçá�o  Sinte� ticá:  orientár  á  áprendizágem  pedágo� gicá  e  educácionál  dos  álunos.

b) Descriçá�o Análí�ticá: orientár á áprendizágem dos álunos; párticipár do processo de plánejámento

dás átividádes dá escolá; orgánizár ás operáço� es inerentes áo processo de ensino – áprendizágem;

contribuir párá o áprimorámento dá quálidáde de ensino; plánejár e executár o trábálho docente;

levántár  e  interpretár  dádos  relátivos  áM  reálidáde  dá  suá  clásse;  estábelecer  mecánismos  de

áváliáçá�o;  constátár  necessidádes  e  cáre<nciás  do  áluno  e  repor  seu  encáminhámento  á  setores

especí�ficos  de  átendimento;  cooperár  com  á  coordenáçá�o  pedágo� gicá  e  orientáçá�o  educácionál;
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orgánizár registros de observáçá�o do áluno; párticipár de átividádes extráclásse; coordenár á� reá de

estudo; integrár o� rgá�os complementáres dá escolá; executár tárefás áfins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

á) gerál: cárgá horá� riá semánál de 20 horás;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

á) instruçá�o: Superior completo

b) hábilitáçá�o profissionál: Hábilitáçá�o especí�ficá de curso  superior de licenciáturá plená de Ingle<s

ou formáçá�o superior em á� reá correspondente máis complementáçá�o pedágo� gicá ná á� reá de Lí�nguá

Inglesá.

c) idáde mí�nimá: 18 (dezoito) ános;

3. INSCRIÇÕES

3.1.  As  inscrições  serão  recebidas  exclusivamente  pela  Comissão  designada,  nos  dias

26/10/2021, 27/10/2021, 28/10/2021, 29/10/2021 e 03/11/2021, das 09h às 11h 30 min,

junto à Sede da Secretaria de Saúde, sito à Rua Rio Apucaé nº 636, Centro, Xangri-lá (prédio

da antiga Escola Sementinha). 

3.1.1. Ná�o será�o áceitás inscriço� es forá de prázo ou horá� rios determinádos.

3.1.2.  Será�  permitidá  umá  u� nicá  inscriçá�o  por  CPF,  ficándo  o  cándidáto  áutomáticámente

desclássificádo, no cáso de ápresentár máis de umá inscriçá�o.

3.1.3  Todá  á  documentáçá�o  ápresentádá  pelo  cándidáto  será�  de  suá  inteirá  responsábilidáde  e

deverá�  ser  entregue  no  áto  dá  inscriçá�o,  isentándo  á  comissá�o  de  solicitár  documentos  que

porventurá fáltárem. Úmá vez finálizádá á inscriçá�o (ápresentáçá�o de documentos e tí�tulos), mesmo

que o prázo de inscriçá�o áindá estejá vigente, ná�o será�  permitido o ácre�scimo, trocá ou retirádá de

documentos.

3.2  A inscriçá�o do cándidáto implicárá�  o conhecimento pre�vio e á tá� citá áceitáçá�o dás presentes

instruço� es  e  normás  estábelecidás  neste  Editál,  seus  ánexos,  eventuáis  álteráço� es  e  legisláçá�o

vigente; em reláçá�o áM s quáis os cándidátos ná�o poderá�o álegár desconhecimento.

3.3. As inscriço� es será�o grátuitás.
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3.4 A comissão não julgará e não solicitará títulos e documentos no ato da entrega destes,

sendo de conhecimento prévio do candidato.

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1.  Párá  inscrever-se  no  Processo  Seletivo  Simplificádo,  o  cándidáto  deverá�  compárecer  no

endereço no horá� rio e prázos indicádos no item 3.1, ou por interme�dio de procurádor munido de

instrumento pu� blico ou párticulár de mándáto (com poderes especiáis párá reálizár á suá inscriçá�o

no Processo Seletivo Simplificádo), ápresentándo, em ámbos, os seguintes documentos:

4.1.1 A Fichá de inscriçá�o preenchidá, conforme Anexo I e Anexo II. IMPORTANTE FRISAR QUE O

CANDIDATO DEVERÁ TRAZER SUA FICHA JÁ PREENCHIDA E COM OS DOCUMENTOS (ORIGINAL

E CÓPIA) NA ORDEM CONFORME O PREENCHIMENTO, PARA CONFERÊNCIA. Como ás inscriço� es

será�o presenciáis,  e�  importánte  seguir  á  regrá  deste  item,  párá  evitár  áglomeráçá�o  no  locál  de

inscriçá�o, em virtude dá pándemiá dá Covid-19. Ná�o será�o fornecidás fichás de inscriçá�o no locál. 

4.1.2 Co� piá áutenticádá do documento de identidáde oficiál com foto, sendo que poderá�o ser áceitos

párá  este  fim  os  seguintes  documentos:  cárteirás  ou  ce�dulás  de  identidádes  expedidás  pelás

Secretáriás de Seguránçá Pu� blicá,  pelás Forçás Armádás,  pelá Polí�ciá  Militár,  pelo Ministe�rio dás

Reláço� es Exteriores; Ce�dulás de Identidáde fornecidás por O* rgá�os ou Conselhos de Clásse que, por

forçá de Lei Federál, válem como documento de identidáde, como por exemplo, ás dá OAB, CREA,

CRM, CRC etc.; Certificádo de Reservistá; Pássáporte; Cárteirá de Trábálho e Previde<nciá Sociál, bem

como Cárteirá Nácionál de Hábilitáçá�o (com fotográfiá, ná formá dá Lei nº 9.503/97, ártigo 15).

4.1.3 Co� piá áutenticádá do CPF, cáso ná�o conste no documento de identificáçá�o.

4.1.4  Em  cáso  de  perdá  ou  furto  de  quálquer  documento  de  identificáçá�o  obrigáto� rio  párá  á

inscriçá�o,  o  cándidáto  deverá�  ápresentár o  Boletim  de  Ocorre<nciá  Policiál  em  que  conste  á

numeráçá�o dos documentos perdidos ou furtádos.

5. APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

5.1 A entregá de tí�tulos deverá�  seguir os seguintes dispostos:

5.1.1  Co� piá  áutenticádá  dos  tí�tulos  que  comprovám  ás  informáço� es  contidás  no  currí�culo  do

presente editál.
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5.1.2 Co� piá  áutenticádá  do  comprovánte  de  escoláridáde  mí�nimá  exigidá  conforme  cárgo

pretendido.

5.1.3.  Cáso o cándidáto ná�o possuá,  no áto dá inscriçá�o,  o comprovánte de escoláridáde mí�nimá

exigidá párá o cárgo, ná�o terá�  impedimento de se inscrever, pore�m em cáso de ná�o comprovár á

escoláridáde exigidá no áto dá posse, ná�o poderá�  ser contrátádo.

5.1.4 A experie<nciá profissionál poderá�  ser comprovádá somente por 2 formás:

á) Em cáso de empresá privádá: Cárteirá de Trábálho (CTPS), que deverá�  ter á co� piá dá identificáçá�o,

juntámente dá co� piá que conte�m o tempo que se pretende pontuár;

b) Em cáso de entidáde pu� blicá: documento emitido pelo Setor de Recursos Humanos dá entidáde

(Certidá�o, átestádo ou Decláráçá�o por Tempo de Serviço).

Obs.: Serão contabilizados para fins de pontuação apenas anos completos. Saldo de dias ou

períodos com um ou mais dias de intervalo entre eles não serão somados.

Nos  cásos  em  que  o  cándidáto  pretender  comprovár  tempo  de  trábálho  em  instituiço� es

estáduáis  e/ou  federáis,  á  comprováçá�o  deverá�  ser  emitidá  pelás  coordenádoriás  estáduáis  ou

regionáis correspondentes.

5.1.5  Párá fins de comprováçá�o de tempo de serviço, ná�o será�o áceitos os documentos em que o

cándidáto estiver ná condiçá�o de estágiá� rio, voluntá� rio, pálestránte ou similár.

5.1.6 Quálquer informáçá�o sobre tempo de serviço deverá�  ser ápresentádá pelo cándidáto no áto dá

inscriçá�o,  mesmo  que  está  experie<nciá  tenhá  sido  reálizádá  no  Municí�pio  de  Xángri-Lá� ,  ficándo

isentá á comissá�o de buscár informáço� es profissionáis junto áo setor de Recursos Humános párá fins

de pontuáçá�o.

5.1.7  TODOS  os  documentos  poderão  ser  autenticados  no  momento  da  entrega  pelos

membros  da  Comissão,  desde  que  o  candidato  apresente,  para  conferência,  os  originais

juntamente das cópias.

5.1.8 Ná�o será�o feitás fotoco� piás de documentos no áto dá inscriçá�o, sendo o cándidáto inteirámente

responsá�vel por suás fotoco� piás, que deverá�o ser feitás previámente.
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5.1.9 Todos os documentos e certificádos que forem ápresentádos pelos cándidátos, bem como ás

suás  respectivás  co� piás,  deverá�o  estár  completámente  legí�veis,  ná�o  sendo  considerádos  vá� lidos

documentos ilegí�veis, párciálmente legí�veis ou rábiscádos.

5.1.10 Todos os documentos que ná�o tiverem o seu verso completámente em bránco, deverá�o ser

ápresentádos junto com á suá co� piá de frente e verso, ná�o sendo áceitos somente com á co� piá dá

frente sem estár ácompánhádá dá co� piá do verso.

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1 Encerrádo o prázo fixádo pelo item 3.1, á Comissá�o publicárá� , no páinel de publicáço� es oficiáis

dá Prefeiturá Municipál  e em meio eletro< nico,  no prázo de áte�  tre<s  diás u� teis,  editál  contendo á

reláçá�o nominál dos cándidátos que tiverám suás inscriço� es homologádás.

6.2 Os  cándidátos  que  ná�o  tiverám  ás  suás  inscriço� es  homologádás  poderá�o  interpor  recursos

escritos peránte á Comissá�o, no prázo de um diá ápo� s á homologáçá�o, mediánte á ápresentáçá�o dás

rázo� es que ámpárárem á suá irresignáçá�o, átráve�s do e-máil processoseletivo@xangrila.rs.gov.br.

6.2.1  No prázo de áte�  3 diás u� teis ápo� s  o prázo de recursos,  á Comissá�o,  ápreciándo o recurso,

poderá�  reconsiderár suá decisá�o, hipo� tese ná quál o nome do cándidáto pássárá�  á constár no rol de

inscriço� es homologádás.

6.2.3  Sendo  mántidá  á  decisá�o  dá  Comissá�o,  o  recurso  será�  encáminhádo  áo  Prefeito  ou  seu

designádo párá julgámento, no prázo de áte�  tre<s diás u� teis, cujá decisá�o deverá�  ser motivádá.

6.2.4 A listá finál de inscriço� es homologádás será�  publicádá ná formá do item 6.1, no prázo de um

diá u� til, ápo� s á decisá�o dos recursos.

7. FORMATAÇÃO DA FICHA DE INSCRIÇÃO

7.1 A  ficha  de  inscrição  do  Processo  Seletivo  Simplificado  deverá  ser  preenchida  pelo

candidato e os títulos deverão ser discriminados pelos candidatos conforme Anexo I  e Anexo

II  deste Edital, sendo de responsabilidade do mesmo o correto preenchimento do quadro,

pois caso haja incoerência entre os títulos apresentados ou do tempo de serviço com a ficha

de inscrição, a pontuação será desconsiderada.
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7.2 Os crite�rios de áváliáçá�o dos tí�tulos e experie<nciá profissionál totálizárá�o no má�ximo 100 (cem)

pontos.

7.3 Escoláridáde, experie<nciá e cursos exigidos párá o desempenho dá funçá�o ná�o será�o objetos de

áváliáçá�o.

7.4 Somente será�o considerádos os tí�tulos expedidos por pessoás jurí�dicás, de direito pu� blico ou

privádo, que átenderem os crite�rios definidos neste Editál.

7.5 O cándidáto poderá�  ápresentár,  párá fins  de comprováçá�o  de escoláridáde,  histo� rico escolár

e/ou diplomá emitido por instituiçá�o de educáçá�o reconhecidá pelo Ministe�rio dá Educáçá�o.

7.6. Nenhum tí�tulo receberá�  duplá váloráçá�o.

7.7  A clássificáçá�o  dos  cándidátos  será�  efetuádá átráve�s  dá  pontuáçá�o  dos  tí�tulos  e  experie<nciá

profissionál ápresentádá, em umá escálá de zero á cem pontos, conforme os seguintes crite�rios:

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR  (SAÚDE)
ITEM ESPECIFICAÇAQ O Pontuáçá�o

Únitá� riá
Nº Tí�tulos

ápresentádos
Pontuáçá�o

Má�ximá
1 Doutorádo (Ná á� reá ) 17 1 17
2 Mestrádo completo (Ná á� reá) 13 1 13
3 Especiálizáçá�o completá láto sensu(ná á� reá) 10 2 20
4 Experie<nciá profissionál ná á� reá (ános

completos e ininterruptos)
1 5 5

5 Cursos especiálizádos ná á� reá de átuáçá�o dá
funçá�o com duráçá�o superior á 40 horás.

5 5 25

6 Cursos especiálizádos ná á� reá de átuáçá�o dá
funçá�o com duráçá�o de áte�  40 horás

4 5 20

TOTAL 100

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR (SMEC)
ITEM ESPECIFICAÇAQ O Pontuáçá�o

Únitá� riá
Nº Tí�tulos

ápresentádos
Pontuáçá�o

Má�ximá
1 Mestrádo completo (Ná á� reá) 20 1 20
2 Especiálizáçá�o completá láto sensu(ná á� reá) 15 2 30
3 Experie<nciá profissionál ná á� reá (ános

completos e ininterruptos)
1 5 5

4 Cursos especiálizádos ná á� reá de átuáçá�o dá
funçá�o com duráçá�o superior á 40 horás.

5 5 25

5 Cursos especiálizádos ná á� reá de átuáçá�o dá
funçá�o com duráçá�o de áte�  40 horás

4 5 20

TOTAL 100
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7.8. Não serão pontuados os títulos que se enquadrarem nas seguintes situações:

á) Cursos de Informá� ticá e/ou Lí�nguá Estrángeirá;

b) Cursos ná�o relácionádos áM  á� reá de átuáçá�o dá funçá�o pretendidá;

c) Cursos que ná�o tenhám cárimbo e ássináturá, ou áutenticáçá�o dá instituiçá�o;

d) Cursos concluídos antes de 01 de janeiro de 2016.

e) Quándo  o  cándidáto  ná�o  estiver  párticipándo  ná  condiçá�o  de  áluno  ou  ouvinte.  Exemplo:

estágiá� rio, voluntá� rio, monitor, pálestránte, etc.

f) Quándo os tí�tulos ápresentádos tiverem diverge<nciá com quádro de inscriçá�o (Anexo I e Anexo

II) á ser preenchido e ássinádo pelo cándidáto. 

7.9 Serão aceitos cursos ministrados por:

á) O* rgá�os governámentáis Federáis, Estáduáis ou Municipáis;

b) Entidádes dá ádministráçá�o indiretá Federál, Estáduál e Municipál;

c) Úniversidádes e Escolás de Ensino Me�dio ou Fundámentál, Pu� blicás ou Privádás;

d) Serviços Sociáis Auto< nomos (SESI, SENAI, SENAC, SEBRAE etc.);

e) Empresás reconhecidás pelo Ministe�rio dá Educáçá�o ou por o� rgá�os oficiáis competentes dá á� reá

de átuáçá�o dá funçá�o pretendidá;

f) Demáis instituiço� es á serem ánálisádás pelá Comissá�o Designádá.

7.10 Será�o pontuádos somente 5 (cinco) cursos referentes á cursos de duráçá�o superior á 40 horás e

no má�ximo 5 (cinco) cursos de duráçá�o iguál ou inferior á 40 horás.

7.11 Cáso o cándidáto ná�o possuá o totál de 5 cursos de duráçá�o iguál ou inferior á 40 horás, poderá�

completár o limite de 5 cursos com cursos excedentes de duráçá�o superior á 40 horás.

8. PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

8.1 No prázo de áte�  sete diás u� teis, á Comissá�o deverá�  proceder áM  áná� lise dos currí�culos.

8.2  Últimádá á identificáçá�o dos cándidátos e á totálizáçá�o dás notás, o resultádo preliminár será�

publicádo no páinel de publicáço� es oficiáis dá Prefeiturá Municipál e em meio eletro< nico, ábrindo-se

o prázo párá os cándidátos ápresentárem recursos, nos termos estábelecidos neste editál.

9. RECURSOS
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9.1 Dá clássificáçá�o preliminár dos cándidátos e�  cábí�vel recurso endereçádo áM  Comissá�o átráve�s do

e-máil processoseletivo@xangrila.rs.gov.br umá u� nicá vez, no prázo comum de um diá u� til ápo� s á

publicáçá�o do resultádo preliminár.

9.1.1 O recurso deverá�  conter á perfeitá identificáçá�o do recorrente e ás rázo� es do pedido recursál.

9.1.2  Será�  possibilitádá vistá dos tí�tulos e documentos do requerente ná presençá dá Comissá�o,

permitindo-se ánotáço� es.

9.1.3 Hávendo á reconsideráçá�o dá decisá�o clássificáto� riá pelá Comissá�o, á pontuáçá�o do cándidáto

será�  retificádá.

9.1.4 Sendo  mántidá  á  decisá�o  dá  Comissá�o,  o  recurso  será�  encáminhádo  áo  Prefeito  ou  seu

designádo párá julgámento, no prázo de áte�  tre<s diás u� teis, cujá decisá�o deverá�  ser motivádá.

9.1.5 Ná�o será�  possibilitádá vistá dos tí�tulos e documentos de terceiros.

10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

10.1  Verificándo-se  á  ocorre<nciá  de  empáte  em  reláçá�o  áM s  notás  recebidás  por  dois  ou  máis

cándidátos, será�  definidá á ordem de clássificáçá�o de ácordo com os seguintes crite�rios:

a) Máior pontuáçá�o no Item 1 do respectivo quádro de pontuáçá�o;

b) Máior pontuáçá�o no Item 2 do respectivo quádro de pontuáçá�o;

c) Máior pontuáçá�o no Item 3 do respectivo quádro de pontuáçá�o;

d) Máior pontuáçá�o no Item 4 do respectivo quádro de pontuáçá�o;

e) Máior pontuáçá�o no Item 5 do respectivo quádro de pontuáçá�o;

 f) Máior pontuáçá�o no Item 6 do respectivo quádro de pontuáçá�o (se houver);

g) Máior idáde;

h) Sorteio, conforme item 10.2 deste editál.

10.2 Persistindo o empáte, o crite�rio de desempáte será�  o sorteio que correrá�  pelá Loteria Federal

no dia 03/11/2021 ficándo desde já�  os cándidátos convocádos á ácompánhár o sorteio.
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10.3  Os cándidátos empátádos será�o  ordenádos de ácordo com seu nu� mero inscriçá�o,  de formá

crescente ou decrescente, conforme o resultádo do primeiro pre<mio dá extráçá�o dá Loteriá Federál,

segundo os crite�rios á seguir:

á) Se á soma dos algarismos do nu� mero sorteádo no primeiro pre<mio dá Loteriá Federál for par, á

ordem é crescente (ordem de inscriçá�o);

b) Se á soma dos algarismos do nu� mero sorteádo no primeiro pre<mio dá Loteriá Federál for ímpar,

á ordem e�  decrescente (ordem inversá de inscriçá�o);

10.4  A áplicáçá�o do crite�rio de desempáte será�  efetivádá ápo� s á áná� lise dos recursos e ántes dá

publicáçá�o dá listá finál dos selecionádos.

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1 Tránscorrido o prázo sem á interposiçá�o de recurso ou ultimádo o seu julgámento, á Comissá�o

encáminhárá�  o Processo Seletivo Simplificádo áo Prefeito ou seu designádo párá homologáçá�o, no

prázo de áte�  tre<s diás u� teis.

11.2  Homologádo o resultádo finál,  será�  lánçádo editál  com á clássificáçá�o  gerál  dos cándidátos

áprovádos, quándo, entá�o pássárá�  á fluir o prázo de válidáde do Processo Seletivo Simplificádo.

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

12.1 Homologádo o resultádo finál  do Processo Seletivo Simplificádo e áutorizádá á contrátáçá�o

mediánte  Lei  ou  determináçá�o  do  Prefeito  ou  seu  designádo,  será�o  convocádos  os  cándidátos

clássificádos,  párá,  no prázo estábelecido em editál  de chámámento,  á crite�rio dá Administráçá�o,

comprovár o átendimento dás seguintes condiço� es:

12.1.1 Ser brásileiro ou estrángeiro ná formá dá lei;

12.1.2 Ter idáde mí�nimá de 18 ános;

12.1.3 Apresentár átestádo me�dico, no sentido de gozár de boá sáu� de fí�sicá e mentál;

12.1.4 Ter ní�vel de escoláridáde mí�nimá conforme item 2.1 deste editál;

12.1.5 Apresentár decláráçá�o de bens e rendás conforme modelo disponibilizádo pelo Municí�pio e

origináis e fotoco� piá dos seguintes documentos:
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- Cárteirá de Trábálho;

- Certidá�o de quitáçá�o militár (sexo másculino);

- Cártá�o do CPF/CIC;

- PIS/PASEP;

- RG (originál);

- Tí�tulo de eleitor com os comprovántes dá u� ltimá eleiçá�o ou quitáçá�o eleitorál;

- Comprovánte de reside<nciá (á� guá, luz, telefone);

- Comprovánte de escoláridáde;

- Certidá�o de cásámento (se houver);

- Certidá�o dos filhos (se houver áte�  14 ános);

- Duás fotos 3x4 (recente);

- Nu� mero dá contá corrente e áge<nciá (somente Bánrisul);

- Alvárá�  de Folhá Corridá;

- Atestádo de Antecedentes Crimináis;

- Documentos pre� -requisitos do cárgo, constántes no editál de áberturá. 

Documentos disponibilizados pelo setor de Recursos Humanos:

- Apresentár decláráçá�o de bens e rendás conforme modelo disponibilizádo pelo Municí�pio;

- Decláráçá�o de dependente (IRRF);

- Decláráçá�o de ná�o ácumuláçá�o de cárgos;

- Retirár documento párá áberturá de contá, somente no Bánrisul, e logo ápo� s retornár áo RH párá

informár nº dá contá corrente e áge<nciá;

-Cártá de ápresentáçá�o expedidá pelo RH, párá secretáriá onde o servidor exercerá�  suás funço� es

informándo que ná�o há�  pende<nciás quánto áo cádástro e informáço� es pessoáis. (O servidor somente

iniciárá�  suás átividádes de posse deste documento).

12.2 A convocáçá�o do cándidáto clássificádo será�  reálizádá por meio de Editál publicádo no páinel

de publicáço� es  oficiáis  dá  Prefeiturá  e  site  oficiál.  Ná�o  será�o  reálizádás  ligáço� es  telefo< nicás  áos

cándidátos convocádos, estándo os cándidátos obrigádos á ácompánhár os chámámentos por meio

de editál.
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12.3 Ná�o compárecendo o cándidáto convocádo ou verificándo-se o ná�o átendimento dás condiço� es

exigidás  párá  á  contrátáçá�o,  será�o  convocádos  os  demáis  clássificádos,  observándo-se  á  ordem

clássificáto� riá crescente.

12.4 O  cándidáto  que  ná�o  tiver  interesse  ná  contrátáçá�o  poderá�  requerer,  umá  u� nicá  vez,  suá

álocáçá�o no finál dá listá de áprovádos, dentro do prázo de chámámento.

12.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um (01) ano,

conforme Art. 7º do Decreto 292/2011.

12.6 No perí�odo de válidáde do Processo Seletivo Simplificádo, em hávendo á rescisá�o contrátuál,

poderá�o  ser  chámádos  párá  contrátáçá�o  pelo  tempo  remánescente,  os  demáis  cándidátos

clássificádos, observádá á ordem clássificáto� riá.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Ná�o  será�  fornecido  quálquer  documento  comprobáto� rio  de  áprováçá�o  ou  clássificáçá�o  do

cándidáto, válendo párá esse fim á publicáçá�o do resultádo finál.

13.2 Os cándidátos áprovádos e clássificádos deverá�o mánter átuálizádos os seus endereços.

13.3 Respeitádá á náturezá dá funçá�o temporá� riá, por rázo� es de interesse pu� blico, poderá�  háver á

reádequáçá�o dás condiço� es definidás iniciálmente no editál, conforme dispuser á legisláçá�o locál.

13.4 Ná�o será�  fornecidá nenhumá informáçá�o ádicionál sobre este processo seletivo por telefone ou

pessoálmente, de modo que todá du� vidá referente á este processo seletivo, que ná�o estejá constánte

neste  editál,  deverá�  ser  encáminhádá  párá  o  E-máil  oficiál  dá  comissá�o:

processoseletivo@xangrila.rs.gov.br.

13.5 Quálquer informáçá�o fornecidá pessoálmente ou por telefone, ou áindá por quálquer pessoá ou

quálquer outro meio ná�o previsto no item 13.4 deste editál, ná�o será�  considerádá vá� lidá.

13.6 Os cásos omissos e situáço� es ná�o previstás será�o resolvidos pelá Comissá�o designádá.

Xángri-Lá� , 22 de outubro de 2021.

mailto:processoseletivo@xangrila.rs.gov.br
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              CELSO BASSANI BARBOSA                                                          ERALDO VIEIRA BREHM
      Prefeito           Secretá� rio de Administráçá�o

Registre-se e publique-se.
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ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR (SAÚDE)

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 311/2021

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________ nº___________ Báirro: ___________________________

Cidáde:__________________________________________________ Estádo: _______________________________________________

Telefone:________________________ Celulár1:___________________________ Celulár2: _______________________________

RG:_____________________________________________________ CPF: ____________________________________________________

E-máil:_________________________________________________Cárgo pretendido: 

ITEM

Os  Títulos  Apresentados  deverão  ser
discriminados pelos candidatos conforme quadro
abaixo,  sendo  de  responsabilidade  do  mesmo  o
correto preenchimento do quadro, pois caso haja
incoerência  entre  os  títulos  apresentados  ou do
tempo  de  serviço  com  a  ficha  de  inscrição,  a
pontuação será desconsiderada. 

Pontuáçá�o
Únitá� riá

Nu� mero
Má�ximo

de
Tí�tulos

Pontuáçá�o
(cámpo á 
ser 
preenchi-
do pelá 
Comissá�o)

1

2

3
3.1

3.2

4
       Perí�odo de experie<nciá em Anos
______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     
5 -CÚRSOS COM DÚRAÇAQ O SÚPERIOR A 40 HORAS

5.1 ___________________________________________________________________

5.2 ___________________________________________________________________

5.3 ___________________________________________________________________

5.4 ___________________________________________________________________



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

5.5 ___________________________________________________________________

6 - CÚRSOS COM DÚRAÇAQ O DE ATE*  40 HORAS:

6.1 ___________________________________________________________________

6.2 ___________________________________________________________________

6.3 ___________________________________________________________________

6.4 ___________________________________________________________________

6.5 ___________________________________________________________________

TOTAL

_____________________________________________________

Assináturá do Cándidáto
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ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR (SMEC)

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 311/2021

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________ nº___________ Báirro: ___________________________

Cidáde:__________________________________________________ Estádo: _______________________________________________

Telefone:________________________ Celulár1:___________________________ Celulár2: _______________________________

RG:_____________________________________________________ CPF: ____________________________________________________

E-máil:_________________________________________________Cárgo pretendido: 

ITEM

Os  Títulos  Apresentados  deverão  ser
discriminados pelos candidatos conforme quadro
abaixo,  sendo  de  responsabilidade  do  mesmo  o
correto preenchimento do quadro, pois caso haja
incoerência  entre  os  títulos  apresentados  ou do
tempo  de  serviço  com  a  ficha  de  inscrição,  a
pontuação será desconsiderada. 

Pontuáçá�o
Únitá� riá

Nu� mero
Má�ximo

de
Tí�tulos

Pontuáçá�o
(cámpo á 
ser 
preenchi-
do pelá 
Comissá�o)

1

2 1.

2.

3
       Perí�odo de experie<nciá em Anos
______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     

______\ ______\_________ áM  ______\ ______\_________     
4 -CÚRSOS COM DÚRAÇAQ O SÚPERIOR A 40 HORAS

4.1 ___________________________________________________________________

4.2 ___________________________________________________________________

4.3 ___________________________________________________________________

4.4 ___________________________________________________________________

4.5 ___________________________________________________________________
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5 - CÚRSOS COM DÚRAÇAQ O DE ATE*  40 HORAS:

5.1 ___________________________________________________________________

5.2 ___________________________________________________________________

5.3 ___________________________________________________________________

5.4 ___________________________________________________________________

5.5 ___________________________________________________________________

TOTAL

_____________________________________________________

Assináturá do Cándidáto


